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Você que ainda não fez o
cadastramento da biometria 

vá até o Cartório Eleitoral
Em Mairiporã o cadastramento biométrico

é obrigatório, e se você perder o prazo seu título será 
cancelado. Regularize a sua situação até 19 de dezembro

O recadastramento 
vai até o dia 19 de 
dezembro aqueles 
que não rea lizarem 

o procedimento terão o tí-
tulo cancelado e sofrerão 
impedimentos na vida ci-
vil. Sem o título de eleitor, 
você não consegue emitir 
passaporte nem carteira de 
identidade. Não pode exer-

cer função ou emprego pú-
blico. Empréstimos em ban-
cos públicos também não é 
possível. E para se matricu-
lar em instituições de en-
sino, você também precisa 
estar regular com a Justiça 
Eleitoral.

A população já será iden-
ti� cada pelas digitais nas 
eleições municipais de 2020.

O eleitor tem que com-
parecer no cartório elei-
toral, levando consigo 
documento o� cial de iden-
ti� cação, comprovante de 
residência recente (emiti-
do nos últimos três meses) 
e o título, se tiver.

Em Mairiporã a biome-
tria será obrigatória nas 
próximas eleições.

Prefeitura aplica massa asfáltica em 
mais um trecho da Estrada da Canjica

No último mês, a Pre-
feitura, por meio 
da Secretaria de 
Obras, iniciou as 

obras de pavimentação na 
Estrada da Canjica, impor-
tante via que liga o Distri-
to de Terra Preta ao Ma-
to Dentro.  No início de 

novembro, foi executada a 
aplicação da massa asfál-
tica no primeiro trecho da 
obra, em que foram des-
carregados 17 caminhões 
com 200 toneladas de as-
falto. Nesta semana, mais 
um trecho recebeu o asfal-
to. PÁGINA 5

Obra de revitalização da entrada 
da cidade segue a todo vapor

Há algumas semanas, a Prefeitura iniciou a obra 
de revitalização da entrada da cidade. O local 
contará com um monumento com o nome da 
cidade, além da construção de uma praça com 

iluminação modernizada, novos pontos de ônibus e a 
pintura de toda a sinalização viária. PÁGINA 3

Prefeitura
intensi� cará
ações contra
o mosquito
da dengue

Ações da Cam-
panha Estadu-
al de Mobilica-
ção contra o 

Aedes ocorrerão de 25 
a 30 de novembro.

PÁGINA 4

Habitação realiza
reunião com famílias
moradoras do Jardim

Paulista e Jardim Vaneza

A Prefeitura de Mairiporã realizou na última se-
mana, reunião de trabalho com as famílias 
que ocupam uma área pública no Jardim Pau-
lista e também com os moradores do Jardim 

Vaneza, ambos no Distrito de Terra Preta. PÁGINA 2

A Prefeitura informou que vai
regularizar mais duas áreas
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A Prefeitura de Mai-
riporã realizou na 
última semana, 
reunião de tra-

balho com as famílias que 
ocupam uma área pública 
no Jardim Paulista e tam-
bém com os moradores do 
Jardim Vaneza, ambos no 
Distrito de Terra Preta.

O encontro, que foi rea-
lizado na Escola Municipal 
Tirsi Anna Castellani Gam-
berini, foi promovido pela 
Secretaria Municipal de Ha-
bitação, Regularização Fun-
diária e Planejamento Ur-
bano, e teve como objetivo 
informar os moradores so-
bre os procedimentos que 
serão desenvolvidos du-
rante o processo de legali-
zação das duas áreas, a co-
meçar pelo arrolamento dos 
imóveis, selagem domiciliar, 
atualização do levantamen-
to topográ� co, cadastro so-
cioeconômico e coleta de 
documentos da população 
bene� ciária, e toda a análi-
se técnica necessária para o 
registro de imóveis.

Segundo a secretária de 
Habitação, Camila Oliveira, 
“a meta é entregar mais de 
1000 títulos de proprieda-
de até o 
 nal do próximo 
ano. O propósito do Pro-

Habitação realiza reunião com famílias
moradoras do Jardim Paulista e Jardim Vaneza

A Prefeitura informou que vai regularizar mais duas áreas em Terra Preta

Na última sema-
na, representan-
tes dos municípios 
que compõem o 

Cimbaju (Consórcio Inter-
municipal dos Municípios 
da Bacia do Juqueri), par-
ticiparam de uma reunião 
em que foi exposto um 
projeto para tratar sobre 
o Serviço de Proteção em 
Situações de Calamidades 
Públicas e Emergências. 
Também participaram da 

reunião representantes do 
Estado de São Paulo, que 
tem papel estratégico na 
coordenação da política de 
desenvolvimento social.

Segundo a secretá-
ria municipal de Desenvol-
vimento Social, Elizabete 
Aiacyda, esse é um traba-
lho para realização de ações 
assistenciais de caráter de 
emergência, em conjunto 
com os municípios da nossa 
região. “Foi uma importan-

te reunião, já que esse as-
sunto faz parte da Política 
de Assistência Social, desti-
nada ao apoio à população. 
A parceria com o gover-
no do Estado é fundamen-
tal, bem como a articulação 
com outros segmentos, es-
pecialmente a Defesa Civil, 
visando minimizar os efei-
tos e danos causados à po-
pulação atingida por estas 
situações”, comentou Eli-
zabete Aiacyda.

Representantes do Cimbaju discutem proteção
em situações de calamidade e emergências

grama é garantir o direito 
social à moradia, a escritu-
ração do lote e a valoriza-
ção do imóvel”, disse.

A regularização fundiá-
ria em diversos loteamen-

tos da cidade ganhou for-
ça com a implantação da 
Secretaria Municipal de 
Habitação, Regularização 
Fundiária e Planejamen-
to Urbano. Enquanto uma 

equipe trabalha nos lote-
amentos Jardim Esperança 
II, Colinas I e Colinas II, Joa-
nina Ru¡ olo, Jardim Paulis-
ta, Jardim Vaneza, Sítio dos 
Pedrosos e Jardim Odorico, 

outra segue a regulariza-
ção do loteamento Jardim 
Henrique Martins.

Outros loteamentos, 
classi� cados como de in-
teresse especí� co, tam-

bém estão em processo de 
regularização, dentre eles 
uma área industrial no Dis-
trito de Terra Preta, Mari-
sol, Chácara do Chibante e 
Capela da Figueira.

Moradores do Jd. Vaneza estiveram presentes na reunião que aconteceu no último dia 13 de novembro
Segundo a secretária de Habitação, Camila Oliveira, a meta é entregar

mais de 1000 títulos de propriedade até o � nal do próximo ano

ÁREA PÚBLICA
JARDIM PAULISTA

JARDIM VANEZA
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Há algumas sema-
nas, a Prefeitura 
iniciou a obra de 
revitalização da 

entrada da cidade. O local 
contará com um monumen-
to com o nome da cidade, 
além da construção de uma 
praça com iluminação mo-
dernizada, novos pontos de 
ônibus e a pintura de toda a 
sinalização viária.

A primeira etapa reali-
zada foi para transplantar 
as árvores para o Parque 
Linear. Em seguida, foi re-
alizado o serviço de terra-
plenagem para adaptar o 
terreno de acordo com o 
projeto da nova entrada. 

Agora, a obra está na 
fase de colocação de guias 
e piso da calçada que dará 
acesso ao monumento.

No início da obra, o pre-
feito Antonio Aiacyda res-
saltou a importância da re-
vitalização. “Todo mundo 
gosta de viver em uma ci-
dade bonita, agradável e 
receptiva. Nosso empenho 
é para que possamos con-
cluir em breve essa obra e 
entregar uma entrada to-
talmente revitalizada para 
a população de Mairiporã, 
e também para os nossos 
visitantes”, disse Aiacyda.

Obra de revitalização da entrada 
da cidade segue a todo vapor

Obra está
na fase de

colocação de 
guias e piso da 

calçada

A Prefeitura, por 
meio da Secreta-
ria de Desenvolvi-
mento Econômico 

e Turismo (SDETUR), em 
parceria com a Associação 
Comercial e Empresarial 
(ACE), realizará no próximo 
sábado, dia 23 de novem-
bro, a partir das 8 horas, o 
1º Mutirão do Emprego de 
Mairiporã. Serão ofereci-
das diversas vagas, tanto 
� xas quanto temporárias, 
para o comércio e serviços. 

“Será uma grande opor-

tunidade para quem está 
fora do mercado de traba-
lho. Todos sabemos a situ-
ação do país com relação 
ao número de desempre-
gados, então uma ação co-
mo esta é importante para 
quem busca uma chance, 
um emprego”, disse o pre-
feito Antonio Aiacyda.

As senhas serão distri-
buídas a partir das 8h30. É 
necessário que os interes-
sados levem RG (original e 
cópia), CPF (original e có-
pia), Carteira de Trabalho 

(original e cópia da pági-
na da foto e identi� cação) 
e Currículo. Os interessa-
dos poderão concorrer a 
no máximo três vagas, por-
tanto devem levar três có-
pias do currículo. 

O Mutirão será realiza-
do na sede da SDETUR, lo-
calizada na Av. Tabelião 
Passarela, 348, Centro. 
Para mais informações, 
entre em contato pelo te-
lefone (11)4604-5252 ou 
pelo e-mail sdetur@mairi-
pora.sp.gov.br.

Primeiro Mutirão do
Emprego de Mairiporã 

acontece hoje
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O primeiro passo na 
jornada de várias 
crianças da re-
de municipal de 

ensino está prestes a ser 
concluído. A partir do dia 
10 de dezembro, cerca de 
1400 alunos receberão 
seus certi� cados da Edu-
cação Infantil e da primei-
ra fase do Ensino Funda-
mental (1º ao 5º ano).

As solenidades serão 
realizadas, em sua maioria, 
no Auditório Fábio Tane-
no, no Centro Educacional 
Monsenhor José Lélio Men-
des Ferreira, localizado na 
Avenida Tabelião Passare-
la, 850, Centro. 

De acordo com o prefei-
to Antonio Aiacyda a for-
matura da educação infan-
til marca a primeira etapa 
da formação da vida das 
crianças e � nalizar este 
momento entre escola e 
família é muito importan-

Formaturas das escolas da rede
municipal ocorrerão a partir do dia 10

Cerca de 1400 alunos receberão o diploma do Ensino Fundamental e Ensino Infantil

te. O prefeito ressaltou ain-
da que é muito grati� cante 
ver essas crianças concluin-
do o primeiro ciclo da vida 

estudantil. “Este é apenas 
o começo de um futuro pro-
missor para esses peque-
nos estudantes”, disse.

A programação comple-
ta dos eventos será dispo-
nibilizada pela Prefeitura 
nos próximos dias.

A Prefeitura de Mai-
riporã, por meio da 
Secretaria de Saú-
de, participará da 

Campanha Estadual de Mo-
bilização contra o Aedes 
aegypti, que ocorrerá en-
tre 25 e 30 de novembro, 
através da programação de 
ações coletivas de intensi-
� cação do controle vetorial 
e atividades de eliminação 
de criadouros.

A Secretaria de Saúde tra-
balha de maneira constante 
durante o ano inteiro e reali-
za parcerias importantes com 
outros órgãos públicos, co-
mo Secretaria da Educação, 
Assistência Social, Meio Am-
biente, entre outros. 

A criação da ‘Brigada 
contra o Aedes’ ocorreu pa-
ra que cada setor indicas-
se servidores que hoje são 
responsáveis por realizar 
vistoria semanalmente pa-
ra o combate de criadouros.

No período de 25 a 30 
de novembro de 2019 se-
rão intensi� cadas as ações 
nas escolas estaduais, mu-
nicipais e particulares do 

Prefeitura intensi� cará ações 
contra o mosquito da dengue

Ações da Campanha Estadual de Mobilicação
contra o Aedes ocorrerão de 25 a 30 de novembro

Estado de São Paulo com 
dois objetivos: veri� cação 
das condições do ambiente 
escolar para evitar a pro-
liferação de mosquito no 
período de recesso esco-
lar e orientação a alunos e 
pais sobre as medidas pre-
ventivas da dengue e de-

mais arboviroses.
É importante ressaltar 

que o combate à dengue 
não é apenas uma respon-
sabilidade da Prefeitura, 
mas sim um trabalho que 
deve ser realizado em con-
junto com toda a popula-
ção. O mosquito da dengue 

se reproduz em qualquer 
lugar com condições pro-
pícias (água parada limpa 
ou pouco poluída). A cons-
cientização da população e 
a tomada de medidas são 
de fundamental importân-
cia para a prevenção con-
tra a dengue.

• Não deixar água parada em pneus fora de uso. O 
ideal é fazer furos nestes pneus para evitar o acúmulo 
de água;
• Não deixar água acumulada sobre a laje de sua 
residência;
• Não deixar a água parada nas calhas da residên-
cia. Remover folhas, galhos ou qualquer material que 
impeça a circulação da água;
• A vasilha que � ca abaixo dos vasos de plantas 
não pode ter água parada. Deixar estas vasilhas sem-
pre secas ou cobri-las com areia;
• Caixas de água devem ser limpas constante-
mente e mantidas sempre fechadas e bem vedadas. O 
mesmo vale para poços artesianos ou qualquer outro 
tipo de reservatório de água;
• Vasilhas que servem para animais (gatos, ca-
chorros) beber água não devem � car mais do que um 
dia com a água sem trocar;
• As piscinas devem ter tratamento de água com 
cloro (sempre na quantidade recomendada). Piscinas 
não utilizadas devem ser desativadas (retirar toda 
água) e permanecer sempre secas;
• Garrafas ou outros recipientes semelhantes (la-
tas, vasilhas, copos) devem ser armazenados em lo-
cais cobertos e sempre de cabeça para baixo. Se não 
forem usados devem ser embrulhados em sacos e 
descartados no lixo (fechado).
• Não descartar lixo em terrenos baldios e manter 
a lata de lixo sempre bem fechada;
• As bromélias costumam acumular água entre 
suas folhas. Para evitar a reprodução do mosquito, o 
ideal é regar esta planta com uma mistura de 1 litro de 
água e uma colher de água sanitária.
• Sempre que observar alguma situação (que vo-
cê não possa resolver), deve avisar imediatamente 
um agente público de saúde para que uma medida e� -
caz seja tomada.

Con� ra algumas medidas de
combate à dengue para eliminar os
criadouros e evitar a reprodução e

proliferação do Aedes aegypti:
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Neste sábado, 23, a 
Prefeitura de Mai-
riporã, por meio a 
Secretaria de Saú-

de, realizará a Operação 
Cata-Treco no bairro Jar-
dim Gibeon, em Terra Pre-
ta. A ação tem como � na-
lidade o recolhimento de 
materiais inservíveis que 
eventualmente possam 
contribuir na proliferação 
da dengue e de se tornar 
criadouros de animais pe-
çonhentos. Logo, os mo-
radores que possuírem es-
se tipo de material em casa 
devem descartá- lo.    

Essa ação deixará o 
bairro mais limpo e boni-
to, além de eliminar pos-
síveis criadouros de ani-
mais venenosos e do 
mosquito da dengue.

Prefeitura realizará a Operação Cata-Treco 
no Jardim Gibeon, em Terra Preta

Ação será iniciada às 9h e terá seu encerramento às 15h

É importante destacar 
que não serão retirados 

entulhos, pneus e restos 
de obras. Além disso, só 

serão retiradas madeiras 
de móveis.

No último mês, a Pre-
feitura, por meio 
da Secretaria de 
Obras, iniciou as 

obras de pavimentação na 
Estrada da Canjica, impor-
tante via que liga o Distri-
to de Terra Preta ao Ma-
to Dentro.  No início de 
novembro, foi executada a 
aplicação da massa asfál-
tica no primeiro trecho da 
obra, em que foram descar-
regados 17 caminhões com 
200 toneladas de asfal-
to. Nesta semana, mais um 
trecho recebeu o asfalto. 

Vale ressaltar que o tre-
cho revitalizado terá uma 
extensão de mais de 2 km 
e irá melhorar a vida de to-
dos na região, pois facilita-
rá o acesso dos moradores 
e garantirá mais qualidade 
de vida.

“Estou aqui acompa-
nahndo a obra de drena-
gem e pavimentação na 
Estrada da Canjica bem de 
perto. Tenho uma alegria 
muito grande de realizar 
esta obra, porque vai bene-
� ciar não só moradores de 
Terra Preta, mas também 
moradores dos bairros da 
região do Mato Dentro. Em 
breve entregaremos essa 
obra já concluída para a po-
pulação”, disse o prefeito 
Antonio Aiacyda.

Prefeitura aplica massa asfáltica em 
mais um trecho da Estrada da Canjica

Via liga o Distrito de Terra Preta ao Mato Dentro

Amanhã, 24, a Pre-
feitura de Mairi-
porã, por meio da 
Secretaria de Es-

portes, realizará a Cami-
nhada Novembro Azul 
2019. A concentração será 
no Parque Esportivo Terra 
Preta e a largada às 8h, com 
chegada às 9h30.

As inscrições para o 
evento terminam nesta 
sexta-feira, dia 22 de no-
vembro, e os valores pa-
ra participar da caminhada 
são dois litros de leite, que 
serão destinados ao Fundo 
Social de Solidariedade.

Prefeitura realizará Caminhada
Novembro Azul em Terra Preta amanhã

Entre as atividades pro-
gramadas além da caminha-

da, estão o alongamento 
às 8h30, aula de zumba às 

9h30 e o Festival de Futsal 
Novembro Azul às 9h30.

Concentração será no Parque Esportivo Terra Preta A equipe mairi-
poranense de 
vôlei da ca-
tegoria 50+ 

conquistou, na última 
sexta-feira, 22, o seu 
primeiro título na Copa 
Cimbaju, torneio espor-
tivo regional que envol-
ve as cidades de Caiei-
ras, Franco da Rocha, 
Cajamar, Francisco Mo-
rato e Mairiporã.

“Nós estamos inves-
tindo muito no desen-
volvimento de práticas 
esportivas. Eu sempre 
falo que esporte é saú-
de. Mais importante do 

que o título conquista-
do, é a ver todos esban-
jando saúde com a prá-
tica de atividade física. 
Por isso parabenizo to-
dos os atletas e tam-
bém os pro� ssionais 
da Secretaria de Espor-
tes que atendem milha-
res de pessoas todos os 
dias”, disse o prefeito 
Antonio Aiacyda. 

Esta foi a primeira 
participação da equi-
pe de vôlei 50+ na Copa 
Cimbaju, já com a con-
quista do título. A par-
tida � nal ocorreu em 
Franco da Rocha.

Equipe de vôlei de 
Mairiporã é campeã

da Copa CIMBAJU
O título foi conquistado na

primeira participação do
time no campeonato
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TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 02/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não 
cumprir(em) o prazo legal para assumir a vaga.

NOME NIVEL NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

ANA BEATRIZ CARDOSO DE LIMA SUPERIOR WEB DESIGNER E AFINS 3º

LAURICIA FERREIRA LEITE TÉCNICO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 1º

Mairiporã, 21 de novembro de 2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 02/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 02/2019, 
a comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados desta publicação. O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi cado de Reservista – (Somente 
candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no curso da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e 
número de conta bancária do Banco Santander, a fi m de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no curso de nível e área para qual foi aprovado.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME NIVEL NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

NATHAN COELHO RICARDO TÉCNICO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 3º

ANDREA SUELI PEDROSA SUPERIOR EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 1º

STEFANIE LEMOS CABRAL SUPERIOR EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 2º

VIVIANE PEIXOTO DA SILVA PAGANI SUPERIOR EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 3º

GUSTAVO DE ALMEIDA MELO SUPERIOR WEB DESIGNER E AFINS 4º

Mairiporã, 23 de novembro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONVOCA os candidatos inscritos no Processo Seletivo – Edital n° 02/2019 para prestarem as Provas Objetivas a serem realizadas no dia 24 de 
novembro de 2019, de acordo com as informações divulgadas neste edital e conforme a distribuição em ordem alfabética, por Emprego, disponibilizada a seguir:
314 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL
Horário de Apresentação: 08h30
Horário de Fechamento dos Portões: 09h00
De: ADILAINE DA SILVA CRUZ CORREA E.E. ARTHUR WEINGRILL
Até: ZÉLIA FRANCISCA DA SILVA RUA DONA MARIA DAS DORES NASCIMENTO CHAMMA, 65 
 JD FERNÃO DIAS (BARREIRO) – MAIRIPORÃ/SP
316 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA
Horário de Apresentação: 08h30
Horário de Fechamento dos Portões: 09h00
De: ALBERTO OSCAR RODRIGUES E.E. ARTHUR WEINGRILL
Até: WALLACE DE OLIVEIRA GOMES RUA DONA MARIA DAS DORES NASCIMENTO CHAMMA, 65 
 JD FERNÃO DIAS (BARREIRO) – MAIRIPORÃ/SP
315 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos Portões: 14h00
De: ADENILTON SOUZA DOS SANTOS E.E. ARTHUR WEINGRILL
Até: ZAINE HELEN DE PEDRO RUA DONA MARIA DAS DORES NASCIMENTO CHAMMA, 65 
 JD FERNÃO DIAS (BARREIRO) – MAIRIPORÃ/SP
317– PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – DEFICIÊNCIA INTELECTUAL
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos Portões: 14h00
De: ADRIANA PEREIRA SIMOES MARTINS  E.E. ARTHUR WEINGRILL
Até: VERONICA ELISEU DOS SANTOS RUA DONA MARIA DAS DORES NASCIMENTO CHAMMA, 65 
 JD FERNÃO DIAS (BARREIRO) – MAIRIPORÃ/SP

A relação em ordem alfabética geral, contendo o nome do candidato, o local, a sala, a data e o horário para a realização das Provas Objetivas estará disponível nos sites do INSTITUTO 
MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br), a partir de 16 de novembro de 2019.
Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e horários de aplicação das Provas Objetivas por meio da relação disponível 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br).
Se o candidato não localizar seu nome na relação geral de candidatos inscritos, deverá entrar em contato com o INSTITUTO MAIS para verifi car o ocorrido, através do telefone (11) 
2659-5746, no horário das 08h30 às 12h30 ou das 13h30 às 17h30 (Horário Ofi cial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, até o dia 22 de novembro de 2019.
Ao candidato só será permitida a realização das Provas Objetivas na respectiva data, local e horário, conforme estabelecido no Edital de Convocação divulgado nos sites do 
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br).
Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das Provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
Os eventuais erros de digitação de número de Documento de Identidade, sexo e endereço, poderão ser corrigidos no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br), após a aplicação das Provas, nos dias 25 e 26 de novembro de 2019, no Menu “Meus Concursos”, Ícone “Correção Cadastral”, sendo obrigatório ser informado para o 
Fiscal da Sala, no dia de realização da Prova, e registrado a referida correção na Ata da Sala.
Caso exista a necessidade de ser efetuado correção de nome e da data de nascimento, no dia de realização das Provas Objetivas, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Sala a 
devida correção, a qual será realizada em Formulário Específi co, devendo ser assinado pelo candidato e pelo Coordenador do local de aplicação das Provas.
A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do SAC do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br OU entrar em contato através do telefone 
(11) 2659-5746, no horário das 08h30min às 12h30min ou das 13h30min às 17h30min (Horário Ofi cial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados.
Não será efetuada, em hipótese alguma, alteração do Emprego.
O candidato deverá comparecer ao local designado para as Provas Objetivas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
• Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário (que só será solicitado, caso o candidato não conste da lista de inscritos);
• Original de um dos documentos de identidade a seguir: cédula ofi cial de identidade; carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certifi cado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade (CRQ, OAB, CRC, CRA, CRF, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
(com fotografi a na forma da Lei Federal nº 9.503/1997);
o Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das Provas Objetivas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identifi cação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio;
o Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identifi cáveis e/ou danifi cados; e
o Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
• Caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta, de corpo transparente.
Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e fará a devida marcação na Folha de Respostas, com caneta esferográfi ca de tinta azul 
ou preta, de corpo transparente. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 
Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, lapiseira de corpo transparente e borracha sem invólucro. Os demais 
materiais não serão permitidos.
Não serão computadas questões que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja correta.
Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do 
candidato.
As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição.
Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que:
• Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados no Edital de Convocação;
• Não apresentar documento original de identidade para realização das Provas Objetivas;
• Não comparecer as Provas Objetivas, seja qual for o motivo alegado;
• Ausentar-se da sala de Provas sem o acompanhamento do Fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência estabelecido neste Edital;
• For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a Prova que estiver 
sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos ou calculadoras;
• For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, 
qualquer tipo de relógio e/ou outros equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido;
• Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas Objetivas;
• Lançar mão de meios ilícitos para executar as Provas Objetivas;
• Não devolver o material cedido para realização das Provas Objetivas;
• Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades 
presentes;
• Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
• Ausentar-se da sala de Provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
• Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas;
• Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros; e
• For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários.
O candidato, ao ingressar no local de realização das Provas Objetivas, deverá, obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os 
sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso. O aparelho celular, quando possível, deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato.
• Os equipamentos eletrônicos desligados serão acondicionados em invólucros lacrados específi cos para esse fi m, que serão fornecidos aos candidatos pelo Fiscal.
• O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da Folha de Respostas ao Fiscal, 
ao término da Prova.
• O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída da unidade escolar onde realizou as Provas.
• No caso de descumprimento, o candidato será eliminado do Processo Seletivo.
Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, é vedado que os candidatos portem arma de fogo no dia de realização das provas, salvo os candidatos 
amparados pela Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e alterações.
O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei Federal n.º 10.826/2003, deverá realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em embalagem 
cedida para guardar, permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização das provas.
Não será admitido, durante a prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra a cabeça e/ou as orelhas do candidato.
A totalidade das Provas terá a duração de 03h00 (três horas) para todos os Empregos.
Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridas 01 (uma) hora do início das mesmas.
Após o tempo mínimo de permanência em sala ou ao terminar a sua prova, o candidato poderá levar o Caderno de Questões, deixando obrigatoriamente com o fi scal da sala a sua 
Folha de Respostas das Provas Objetivas, que será o único documento válido para a correção.
O candidato que insistir em sair antes do tempo mínimo estabelecido, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Processo 
Seletivo, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado.
O candidato, após entregar para o Fiscal de Sala todo o material correspondente às Provas Objetivas realizada, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio onde será realizada 
esta fase, bem como não poderá utilizar os sanitários.
O candidato que desejar utilizar o sanitário antes de sair do prédio, deverá solicitar o acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova.
O local de realização das provas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe de Coordenação, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer 
acompanhante de candidatos (idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida prova.
Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine a prova.
O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP não se responsabilizarão por perdas ou extravios de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos 
no local de realização das Provas Objetivas, nem por danos neles causados.
O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe 
de Coordenação. Não serão emitidos comprovantes de comparecimento após a data de realização da prova.
Os gabaritos das Provas Objetivas, considerados como corretos, serão divulgados no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na data prevista de 25 
de novembro de 2019 – após às 14h00.
O candidato deverá observar também as normas e os procedimentos para realização das Provas Objetivas, contidos no Edital de Abertura de Inscrições nº 02/2019, do Processo 
Seletivo.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital de Convocação para Realização das Provas Objetivas.

Mairiporã/SP, 16 de novembro de 2019
Antônio Shigueyuki Aiacyda

Prefeito

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:

DA PROVA OBJETIVA PARA O CARGO 207 – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, DAS PROVAS OBJETIVAS, DISSERTATIVA, TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA 
OS CARGOS 311 – DIRETOR DE ESCOLA E 313 – SUPERVISOR DE ENSINO

E PROVAS OBJETIVAS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA OS CARGOS 106 – OPERÁRIO, 310
ASSISTENTE SOCIAL E 312 – MÉDICO DO TRABALHO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público o Resultado Final da Prova 
Objetiva para o Cargo 207 – Agente de Combate às Endemias, Provas Objetivas, Dissertativa, Títulos e Experiência Profi ssional para os Cargos 311 – Diretor de Escola e 313 
– Supervisor de Ensino e Provas Objetivas e Experiência Profi ssional para os Cargos 106 – Operário, 310 – Assistente Social e 312 – Médico do Trabalho, referente ao Concurso 
Público – Edital nº 02/2019.
Não houve candidato inscrito deferido como reserva de vaga para Pessoa com Defi ciência – PcD.
Informa que após análise dos recursos referente ao Resultado Provisório das Provas Objetivas, Dissertativa, Títulos e Experiência Profi ssional, por erro material no lançamento das 
notas da Prova Dissertativa dos candidatos abaixo relacionados, houve a necessidade de reprocessamento do resultado, em conformidade com o que estabelece no Edital nº 02/2019:

NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO CARGO ALTERAÇÃO DA NOTA FINAL 
DA PROVA DISSERTATIVA

BIANCA GERVASIO NEPONUCENO ZANARDI 336000693 259952631 DIRETOR DE ESCOLA
DE: 29

PARA: 37

CÉLIA SALGADO PRIETRO 336000697 23872078-0 DIRETOR DE ESCOLA
DE: 36

PARA: 34

ROBSON DA SILVA 336000789 443272967 DIRETOR DE ESCOLA
DE: 37

PARA: 29

ROGÉRIO FERNANDES DE ANDRADE 336000793 354142185 DIRETOR DE ESCOLA
DE: 34

PARA: 36

Os recursos interpostos pelos candidatos abaixo relacionados, contra o Resultado Provisório das Provas Objetivas, Dissertativa, Títulos e Experiência Profi ssional, foram analisados 
pela Banca Examinadora e julgados improcedentes:

NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO CARGO RESULTADO

ARIÊ NATANAEL DA SILVA 0336000843 430995143 SUPERVISOR DE ENSINO INDEFERIDO

EDUARDO JOSÉ FONSECA PAZ 0336000309 29.205.857-3
AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS
INDEFERIDO

LÚCIA RIBEIRO MIRA RODRIGUES 0336000758 254226292 DIRETOR DE ESCOLA INDEFERIDO

PATRICIA DOURADO GOMES 0336000775 48397710 DIRETOR DE ESCOLA INDEFERIDO

ROBSON DA SILVA 336000789 443272967 DIRETOR DE ESCOLA INDEFERIDO

ROBSON DA SILVA 0336000909 443272967 SUPERVISOR DE ENSINO INDEFERIDO

O Resultado Final da Provas Objetiva para o Cargo 207 – Agente de Combate às Endemias, Provas Objetivas, Dissertativa, Títulos e Experiência Profi ssional para os Cargos 311 – 
Diretor de Escola e 313 – Supervisor de Ensino e Provas Objetivas e Experiência Profi ssional para os Cargos 106 – Operário, 310 – Assistente Social e 312 – Médico do Trabalho do 
Concurso Público será publicado na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.
br) e na Imprensa Ofi cial do Município, bem como divulgado neste Comunicado.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital do Concurso Público nº 02/2019.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se.

Mairiporã/SP, 22 de novembro de 2019
Antônio Shigueyuki Aiacyda

Prefeito

RESULTADO FINAL DA PROVA OBJETIVA PARA O CARGO 207 – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, DAS PROVAS OBJETIVAS, DISSERTATIVA, TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL PARA OS CARGOS 311 – DIRETOR DE ESCOLA E 313 – SUPERVISOR DE ENSINO E PROVAS OBJETIVAS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA OS CARGOS 

106 – OPERÁRIO, 310 – ASSISTENTE SOCIAL E 312 – MÉDICO DO TRABALHO - ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO / POR CARGO

CARGO: 106 – OPERÁRIO
       Exp.     Situação 
Inscrição Nome Documento Acertos Nota Título Prof. Diss. Total Class. Final
0336000091 GEORG NAGIB MOUSSA 423170879 30,00 100,00    100,00 1 Habilitado
0336000120 JOÃO CARLOS DA QUINTÃ JÚNIOR 34984818-X 27,00 90,00  5,00  95,00 2 Habilitado
0336000057 DIEGO DE MOURA LOPES 282768300 28,00 93,33    93,33 3 Habilitado
0336000098 GUSTAVO DE SOUZA COSTA 643631604 28,00 93,33    93,33 4 Habilitado
0336000025 APARECIDO DE ALMEIDA SANTOS 19435288-2 27,00 90,00    90,00 5 Habilitado
0336000179 MAURICIO ALVES DA SILVA 242663114 26,00 86,67    86,67 6 Habilitado
0336000033 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA 18932630 25,00 83,33    83,33 7 Habilitado
0336000235 WENAS SILVA DE LIMA 4746331 25,00 83,33    83,33 8 Habilitado
0336000001 ADENILDO FRANCISCO DOS SANTOS 122122070 24,00 80,00    80,00 9 Habilitado
0336000110 JANAINA DE SOUZA FARIAS 345379883 24,00 80,00    80,00 10 Habilitado
0336000121 JOÃO PAULO DE ALMEIDA SOUZA 49822420-x 24,00 80,00    80,00 11 Habilitado
0336000158 MARCELO LIMA DE MELLO BRUZÃO 388834092 24,00 80,00    80,00 12 Habilitado
0336000200 RAFAEL DE OLIVEIRA NASCIMENTO 322189937 24,00 80,00    80,00 13 Habilitado
0336000034 CARLOS ANDRE SILVA DE MELO 56220094 24,00 80,00    80,00 14 Habilitado
0336000090 GABRIEL FERREIRA SILVA 538833555 23,00 76,67    76,67 15 Habilitado
0336000220 THAIS CAROLINE QUINA DE OLIVEIRA 466363323 23,00 76,67    76,67 16 Habilitado
0336000055 DIEGO APARECIDO ALVES DE MOURA 469912467 23,00 76,67    76,67 17 Habilitado
0336000097 GUSTAVO CARDOSO DE MORAES 382396157 23,00 76,67    76,67 18 Habilitado
0336000011 ALEXANDRE VASQUES 204685138 23,00 76,67    76,67 19 Habilitado
0336000194 PAULO VITOR DE SOUZA SILVA 538835011 23,00 76,67    76,67 20 Habilitado
0336000178 MATHEUS REIS DA SILVA 400938212 22,00 73,33    73,33 21 Habilitado
0336000054 DIANE DA SILVA 33898219x 22,00 73,33  0,00  73,33 22 Habilitado
0336000018 ANA REGINA APARECIDA RODRIGUES RIBEIRO 337855808 22,00 73,33    73,33 23 Habilitado
0336000066 EDSON JOSE DA CONCEICAO SILVA 18.975.258-0 22,00 73,33    73,33 24 Habilitado
0336000132 KARINA GOUVEA FERREIRA 41.315.465.8 21,00 70,00    70,00 25 Habilitado
0336000182 MIRIAM JENEROSO 360008203 21,00 70,00    70,00 26 Habilitado
0336000138 LETICIA MARCONDES DE LIMA 408707379 21,00 70,00    70,00 27 Habilitado
0336000159 MARCIA BERALDES CARLOS 482662426 21,00 70,00    70,00 28 Habilitado
0336000141 LUCAS APARECIDO DA SILVA 48917422 21,00 70,00    70,00 29 Habilitado
0336000191 PAULO LIMA LEITE 23618412-X 21,00 70,00    70,00 30 Habilitado
0336000198 PEDRO PEREIRA PRADO FILHO 27188114-8 21,00 70,00    70,00 31 Habilitado
0336000032 CAIO VINICIUS CAMARGO FERREIRA 537934467 21,00 70,00    70,00 32 Habilitado
0336000046 DANILO ANASTÁCIO BUENO DA SILVA 48912282-6 21,00 70,00    70,00 33 Habilitado
0336000213 SIDNEI GABRIEL DE SOUSA 356132110 21,00 70,00    70,00 34 Habilitado
0336000229 VITOR CAMARGO FERREIRA 537934388 20,00 66,67    66,67 35 Habilitado
0336000007 ALEXANDRE DA SILVA LIMA 472804285 20,00 66,67    66,67 36 Habilitado
0336000042 CLAYTON PINTO NOVAES 236183059 20,00 66,67    66,67 37 Habilitado
0336000112 JAQUELINE APARECIDA ROSA 498303639 20,00 66,67    66,67 38 Habilitado
0336000086 FRANCISCO FARIAS LIMA 249731113 20,00 66,67    66,67 39 Habilitado
0336000175 MARIZETI APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES 406673822 19,00 63,33    63,33 40 Habilitado
0336000216 SOLANGE APARECIDA PENACCHIO DE OLIVEIRA 21704217x 19,00 63,33    63,33 41 Habilitado
0336000203 ROBERTO PINTO BARBOSA 465276933 19,00 63,33    63,33 42 Habilitado
0336000053 DIANDRA CRISTINE DE SOUZA OLIVEIRA MORAES 467408889 19,00 63,33    63,33 43 Habilitado
0336000051 DEBORA REGINA MOREIRA DE TOLEDO 400443259 19,00 63,33    63,33 44 Habilitado
0336000231 VITOR HENRIQUE DA SILVA CRUZ 485475522 19,00 63,33    63,33 45 Habilitado
0336000119 JOACIMARA GOMES BRASILINO DA SILVA 64780126 7 19,00 63,33    63,33 46 Habilitado
0336000019 ANDRÉ AUGUSTO LOPES 45292761-4 19,00 63,33    63,33 47 Habilitado
0336000180 MICHEL DE SOUZA HENRIQUES 406638500 19,00 63,33    63,33 48 Habilitado
0336000149 LUCIANO SANTIAGO DE LEMOS 261010578 19,00 63,33    63,33 49 Habilitado
0336000176 MARLENE DE MORAES SANTOS 243293653 18,00 60,00    60,00 50 Habilitado
0336000082 FERNANDA ROQUE DA SILVA 406676549 18,00 60,00    60,00 51 Habilitado
0336000161 MARCIA DOS SANTOS PEDRO DE MOURA 272748730 18,00 60,00    60,00 52 Habilitado
0336000168 MARIA DO SOCORRO HENRIQUE 347340921 18,00 60,00    60,00 53 Habilitado
0336000004 ADRIANO MURZILHO EUFLAUSINO 4856692900 18,00 60,00    60,00 54 Habilitado
0336000047 DANILO DE OLIVEIRA NOEL RIBEIRO 449317596 18,00 60,00    60,00 55 Habilitado
0336000210 SEBASTIÃO JOSUE DE ARAUJO 421784143 18,00 60,00    60,00 56 Habilitado
0336000107 IVANICE SANTOS ROSA 560852502 18,00 60,00    60,00 57 Habilitado
0336000101 HELIVAN ROMA DA SILVA 573847125 18,00 60,00    60,00 58 Habilitado
0336000150 LUIZ CRISTOVÃO DOS SANTOS 46796231 18,00 60,00    60,00 59 Habilitado
0336000084 FRANCIEUDES HOLANDA COSTA 217648460 18,00 60,00    60,00 60 Habilitado
0336000152 LUIZ VINICIUS OLIVEIRA PINTO 37373456-6 18,00 60,00    60,00 61 Habilitado
0336000008 ALEXANDRE DA SILVA PINTO 36822800 9 18,00 60,00    60,00 62 Habilitado
0336000192 PAULO MARCONDES DE OLIVEIRA 44.788.827-4 18,00 60,00    60,00 63 Habilitado
0336000181 MICHELE DE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA 48.990.382-4 17,00 56,67    56,67 64 Habilitado
0336000062 EDI CARLOS APARECIDO CUBA JARDIM 404418223 17,00 56,67    56,67 65 Habilitado
0336000186 NEURELICE RIBEIRO BRITO 377290737 17,00 56,67    56,67 66 Habilitado
0336000071 ELIEL TELES PINTO 538827889 17,00 56,67    56,67 67 Habilitado
0336000083 FLAVIO CESAR DE SOUZA 229378717 16,00 53,33    53,33 68 Habilitado
0336000169 MARIA EDUARDA DA SILVA BOAVA 585240541 16,00 53,33    53,33 69 Habilitado
0336000017 ANA PAULA APARECIDA BOAVA 406670067 16,00 53,33    53,33 70 Habilitado
0336000219 TELVANIA ROMA DA SILVA 573850343 16,00 53,33    53,33 71 Habilitado
0336000028 BEATRIZ LORRAINE DOS SANTOS 498053179 16,00 53,33    53,33 72 Habilitado
0336000125 JOSÉ AÍLTON LIMA DO CARMO 620207851 16,00 53,33    53,33 73 Habilitado
0336000156 MARCELO AUGUSTO PETRELLI ROSA 489207261 16,00 53,33    53,33 74 Habilitado
0336000118 JHONATAS UILE ALCANTARA CONCEIÇÃO 526695444 16,00 53,33    53,33 75 Habilitado
0336000151 LUIZ DONIZETI DE ALMEIDA 117966034 16,00 53,33    53,33 76 Habilitado
0336000208 ROSE MARY DOS PRAZERES ROCHA 37726653-X 16,00 53,33    53,33 77 Habilitado
0336000142 LUCAS DE OLIVEIRA SILVA 385976793 15,00 50,00    50,00 78 Habilitado
0336000218 TÂMARA SERAFIM DA SILVA FERREIRA 540385578 15,00 50,00    50,00 79 Habilitado
0336000154 MANUEL ELIAS VIEIRA DE ALMEIDA 403845567 15,00 50,00    50,00 80 Habilitado
0336000096 GLEICE MORAIS DA CRUZ 347032667 15,00 50,00    50,00 81 Habilitado
0336000114 JEAN SCHUINDT DE OLIVEIRA 401732848 15,00 50,00    50,00 82 Habilitado
0336000050 DEBORA CAROLINE DE SOUZA SANTANA 447855190 15,00 50,00    50,00 83 Habilitado
0336000197 PEDRO MURILO DA SILVA LEMOS 55.828.717-7 15,00 50,00    50,00 84 Habilitado
0336000063 EDNALDO DOS REIS COIMBRA 232301451 15,00 50,00    50,00 85 Habilitado
0336000232 WAGNER INACIO RODRIGUES 28734198-7 15,00 50,00    50,00 86 Habilitado
0336000043 CLEONICE NERIS DE SOUZA ROCHA 212458346 15,00 50,00    50,00 87 Habilitado
0336000113 JAYNE DE MORAES FERREIRA 381767753 15,00 50,00    50,00 88 Habilitado
0336000128 JOSE SANTOS CAMPOS 895189348 15,00 50,00    50,00 89 Habilitado

CARGO: 207 – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
       Exp.     Situação 
Inscrição Nome Documento Acertos Nota Título Prof. Diss. Total Class. Final
0336000291 DANIEL CESAR MONTEIRO DA SILVA 40.151.328-2 32,00 80,00    80,00 1 Habilitado
0336000487 SIDNEY VIOLA JUNIOR 525113289 29,00 72,50    72,50 2 Habilitado
0336000511 WÁLACE DE JESUS 60.032.071-6 28,00 70,00    70,00 3 Habilitado
0336000430 MARIA CLEIDIANE RIBEIRO SOARES 48.589.470-1 28,00 70,00    70,00 4 Habilitado
0336000382 JULIANA DE SOUSA NICOCHELLI BARBOSA 45.209.906-7 27,00 67,50    67,50 5 Habilitado
0336000325 FERNANDA ALVES DA SILVA 467326769 27,00 67,50    67,50 6 Habilitado
0336000281 CASSIA APARECIDA SPERANDEO ESTEVES 283382636 26,00 65,00    65,00 7 Habilitado
0336000321 ERICK PARNAÍBA DE ANDRADE 498685469 26,00 65,00    65,00 8 Habilitado
0336000444 MICHELE BATISTA DOS ANJOS SILVA 421842039 26,00 65,00    65,00 9 Habilitado
0336000315 ELENISE DOS SANTOS 548147589 26,00 65,00    65,00 10 Habilitado
0336000421 MARCELLO DONNANTUONI SOUSA 50508711x 25,00 62,50    62,50 11 Habilitado
0336000470 PAULA LUCIANO DOS SANTOS 47.192.262-6 25,00 62,50    62,50 12 Habilitado
0336000451 MONICA APARECIDA BARBOSA GALIANO 42.581.525-0 25,00 62,50    62,50 13 Habilitado
0336000372 JÉSSICA NUNES SOUZA DE SANTANA 292078614 24,00 60,00    60,00 14 Habilitado
0336000376 JOÃO CARLOS DA QUINTÃ JÚNIOR 34984818-X 24,00 60,00    60,00 15 Habilitado
0336000427 MARCO AURÉLIO GARDINA 113313627 24,00 60,00    60,00 16 Habilitado
0336000335 GABRIELA SANTOS PINHEIRO 53.055.718-6 24,00 60,00    60,00 17 Habilitado
0336000326 FERNANDA MARQUES GARCES 35.414.470-4 24,00 60,00    60,00 18 Habilitado
0336000498 THAIS APARECIDA SOARES DE DEUS 47.184.701-x 23,00 57,50    57,50 19 Habilitado
0336000469 PATRICIA SANTIAGO DA SILVA 452094902 23,00 57,50    57,50 20 Habilitado
0336000323 EVELYN NISTAL 39.430.032-4 23,00 57,50    57,50 21 Habilitado
0336000310 ELAINE CRISTINA GOMES COPPI 345379068 23,00 57,50    57,50 22 Habilitado
0336000306 EDNA MARIA PINHEIRO 402772489 23,00 57,50    57,50 23 Habilitado
0336000303 DIEGO APARECIDO MARCOS 448336340 23,00 57,50    57,50 24 Habilitado
0336000309 EDUARDO JOSÉ FONSECA PAZ 29.205.857-3 23,00 57,50    57,50 25 Habilitado
0336000256 ALINE PEREIRA PATANE 424382490 23,00 57,50    57,50 26 Habilitado
0336000374 JHONATAN CARVALHO TORRES 500757719 22,00 55,00    55,00 27 Habilitado
0336000345 IGOR FONSECA MIRANDA 39430844X 22,00 55,00    55,00 28 Habilitado
0336000363 JAQUELINE MARIA DE ALMEIDA 455768134 22,00 55,00    55,00 29 Habilitado
0336000419 MAISA BRICIO DOS SANTOS 36133610-x 22,00 55,00    55,00 30 Habilitado
0336000465 PATRICIA LUCIANO SOARES 49.484.916/2 21,00 52,50    52,50 31 Habilitado
0336000241 ADRIANA ANDRADE VIEIRA PAZ 467298610 21,00 52,50    52,50 32 Habilitado
0336000284 CLAUDIVANIA NASCIMENTO PEREIRA SANTOS 338849427 21,00 52,50    52,50 33 Habilitado
0336000312 ELAINE FREITAS GONÇALVES 228600339 21,00 52,50    52,50 34 Habilitado
0336000467 PATRÍCIA NASCIMENTO DOS SANTOS SOUZA 322585387 21,00 52,50    52,50 35 Habilitado
0336000409 LILIAN CINTIA MORETTO 294705399 21,00 52,50    52,50 36 Habilitado
0336000298 DÉBORA CÂNDIDO DE OLIVEIRA E SOUZA 40.457.840-8 21,00 52,50    52,50 37 Habilitado
0336000245 ADRIANO FRANCISCO DE SOUZA 302058424 21,00 52,50    52,50 38 Habilitado
0336000485 SÉRGIO VIEIRA OKUMA 28302747-2 21,00 52,50    52,50 39 Habilitado
0336000260 ANA CAROLINA MIRANDA DA SILVA 529301131 21,00 52,50    52,50 40 Habilitado
0336000251 ALESSANDRA DA SILVA 349845025 20,00 50,00    50,00 41 Habilitado
0336000343 HEBER NICOLAS AVELINO GUILHERME 394298718 20,00 50,00    50,00 42 Habilitado
0336000464 PATRÍCIA HELENA XAVIER 425776372 20,00 50,00    50,00 43 Habilitado
0336000455 NILSON JOSÉ PEREIRA 129990991 20,00 50,00    50,00 44 Habilitado
0336000271 BEATRIZ TISSEU LOPES 43.683.527-7 20,00 50,00    50,00 45 Habilitado
0336000448 MICHELLE SAMANTHA DE FREITAS 406671539 20,00 50,00    50,00 46 Habilitado
0336000446 MICHELE FERREIRA DE LIMA 469847165 20,00 50,00    50,00 47 Habilitado
0336000402 LEONARDO GOMES DE FARIA GONÇALES 468989729 20,00 50,00    50,00 48 Habilitado
0336000396 LARISSA APARECIDA DE FREITAS 45.154.326-9 20,00 50,00    50,00 49 Habilitado
0336000423 MARCIA BERALDES CARLOS 482662426 20,00 50,00    50,00 50 Habilitado
0336000380 JOSEMAR MONTEIRO DA SILVA 1623181038 20,00 50,00    50,00 51 Habilitado
0336000500 THAIS DOS SANTOS PEREIRA 41.732.394-3 20,00 50,00    50,00 52 Habilitado
0336000346 IONE PEDREIRA SILVA MAIA 27.942.213-1 20,00 50,00    50,00 53 Habilitado
0336000494 TATIANA DANTAS DOS SANTOS 593054398 20,00 50,00    50,00 54 Habilitado

CARGO: 310 – ASSISTENTE SOCIAL
       Exp.     Situação 
Inscrição Nome Documento Acertos Nota Título Prof. Diss. Total Class. Final
0336000633 SAMANTHA ALMEIDA SILVA 357860639 25,00 62,50    62,50 1 Habilitado
0336000538 CARLA CRISTINA CONCEIÇÃO DE PAULA 384562784 25,00 62,50    62,50 2 Habilitado
0336000559 FERNANDA DAS BROTAS AZEVEDO 58.632.276-0 24,00 60,00  1,50  61,50 3 Habilitado
0336000563 GISLENE APARECIDA DOS SANTOS 324663511 24,00 60,00    60,00 4 Habilitado
0336000643 SILVANA FRANCISCA DA SILVA CARMAGNINI 469262801 24,00 60,00    60,00 5 Habilitado
0336000624 RONALDO DE SOUSA SILVA 302658920 24,00 60,00    60,00 6 Habilitado
0336000535 CAMILA SCIGLIANO LEITE 25.934.398-5 24,00 60,00   60,00 7 Habilitado
0336000596 MARCELO RAMOS DA SILVA 26174068-4 23,00 57,50  1,00  58,50 8 Habilitado
0336000648 SUELI DE SOUZA PEREIRA 19676322-8 23,00 57,50    57,50 9 Habilitado
0336000573 JAQUELINE BARROS DA SILVA 446325296 23,00 57,50    57,50 10 Habilitado
0336000611 MONIQUE CARDOSO AMARAL 354117117 23,00 57,50    57,50 11 Habilitado
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0336000657 VANESSA ALVES MACHADO DE SOUZA 489978629 22,00 55,00  1,00  56,00 12 Habilitado
0336000659 VERONICA BUENO DO PRADO PLAMBECK 9875270 22,00 55,00    55,00 13 Habilitado
0336000586 KIMBERLY FREITAS DA CONCEICAO 38065295x 22,00 55,00    55,00 14 Habilitado
0336000546 DORALICE SILVA RODRIGUES 521075245 21,00 52,50    52,50 15 Habilitado
0336000616 PATRICIA IRIS LEITE 333695069 21,00 52,50    52,50 16 Habilitado
0336000604 MARILUCE DE ARAUJO AMORIM 273403783 21,00 52,50    52,50 17 Habilitado
0336000639 SARA OLIVEIRA IZOLA 335625782 21,00 52,50    52,50 18 Habilitado
0336000641 SILEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA ALVES 39.846.735-3 20,00 50,00    50,00 19 Habilitado
0336000529 ANGELA DOS SANTOS SILVA 45473975 20,00 50,00    50,00 20 Habilitado
0336000518 ADRIANA PEDROSO DA ROCHA 22186916 5 20,00 50,00    50,00 21 Habilitado
0336000560 FERNANDA GABRIELA RODRIGUES DE SOUZA 454452019 20,00 50,00    50,00 22 Habilitado

CARGO: 311 – DIRETOR DE ESCOLA
 Exp.  Situação 
Inscrição Nome Documento Acertos Nota Título Prof. Diss. Total Class. Final
0336000759 LUCIANA SAVIO FORTES 165831686 30,00 60,00 0,00 2,50 50,00 112,50 1 Habilitado
0336000724 FERNANDA ARNONI DE CASTRO NEVES DEL  238944074 30,00 60,00 1,00 5,00 38,00 104,00 2 Habilitado
0336000685 ANDREA ARAUJO DE ARRUDA SILVA 33561663x 30,00 60,00   43,00 103,00 3 Habilitado
0336000765 MARIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA 172275313 32,00 64,00   34,00 98,00 4 Habilitado
0336000712 EDUARDO SILVA COLI 13796941 30,00 60,00   38,00 98,00 5 Habilitado
0336000761 MARCO ANTONIO ROSINO 20171426-7 29,00 58,00   40,00 98,00 6 Habilitado
0336000693 BIANCA GERVASIO NEPOMUCENO ZANARDI 259952631 27,00 54,00 1,00 5,00 37,00 97,00 7 Habilitado
0336000805 SUZEL APARECIDA BEGOTI RAIZ 124871549 33,00 66,00   30,00 96,00 8 Habilitado
0336000750 KAREN LOUISE MARTINS DE PAULA ANDRADE 42484512-X 29,00 58,00 1,00  37,00 96,00 9 Habilitado
0336000772 OTÁVIO BARBOZA DIAS 273603620 27,00 54,00   40,00 94,00 10 Habilitado
0336000704 DAMAR ALLIANO JUNIOR 301535851 30,00 60,00   34,00 94,00 11 Habilitado
0336000758 LÚCIA RIBEIRO MIRA RODRIGUES 254226292 29,00 58,00 1,00 2,00 32,00 93,00 12 Habilitado
0336000701 CLAUDENIR MOREIRA DA SILVA 258921146 25,00 50,00   42,00 92,00 13 Habilitado
0336000697 CÉLIA SALGADO PRIETODE MORAES 23.872.078-0 25,00 50,00 1,00 5,00 34,00 90,00 14 Habilitado
0336000793 ROGÉRIO FERNANDES DE ANDRADE 354142185 27,00 54,00   36,00 90,00 15 Habilitado
0336000670 ALECSANDRO GONÇALVES SANTOS 257076086 28,00 56,00   34,00 90,00 16 Habilitado
0336000691 AUREA REGINA DAS NEVES ROMARO 29641541-8 27,00 54,00 5,00  29,00 88,00 17 Habilitado
0336000789 ROBSON DA SILVA 443272967 29,00 58,00 0,00 0,00 29,00 87,00 18 Habilitado
0336000818 VERILDA SANTOS AGUIAR 137917193 27,00 54,00 2,50  29,00 85,50 19 Habilitado
0336000775 PATRICIA DOURADO GOMES 48397710 25,00 50,00 2,00 1,50 31,00 84,50 20 Habilitado
0336000723 FÁBIO DE OLIVEIRA BIZARRIA 271055078 27,00 54,00   29,00 83,00 21 Habilitado
0336000749 JULIO CESAR HOLANDA DA ROCHA CAVALCANTI 249481820 26,00 52,00   25,00 77,00 22 Habilitado

CARGO: 312 – MÉDICO DO TRABALHO
 Exp.  Situação 
Inscrição Nome Documento Acertos Nota Título Prof. Diss. Total Class. Final
0336000825 EDUARDO FERRARI MATOS 29971378-7 23,00 57,50  3,50  61,00 1 Habilitado
0336000829 PATRICIA CARDOSO IMPERATRIZ 22490772-4 23,00 57,50  0,00  57,50 2 Habilitado

CARGO: 313 – SUPERVISOR DE ENSINO
 Exp.  Situação 
Inscrição Nome Documento Acertos Nota Título Prof. Diss. Total Class. Final
0336000910 ROSANGELA CARDOSO GALAN 25.241.661-2 29,00 58,00 3,00  45,00 106,00 1 Habilitado
0336000842 ANDREA ARAUJO DE ARRUDA SILVA 33561663x 26,00 52,00 4,00  48,00 104,00 2 Habilitado
0336000882 KAREN LOUISE MARTINS DE PAULA ANDRADE 42484512-X 34,00 68,00 1,00  32,00 101,00 3 Habilitado
0336000845 BIANCA GERVASIO NEPOMUCENO ZANARDI 259952631 25,00 50,00 1,00 5,00 45,00 101,00 4 Habilitado
0336000903 MONICA DE CÁSSIA FARIAS E MARTINS 23618260-2 29,00 58,00 1,00  40,00 99,00 5 Habilitado
0336000889 LUCIANA SAVIO FORTES 165831686 29,00 58,00 0,00 1,00 36,00 95,00 6 Habilitado
0336000879 JEAN CARLOS VILAS BOAS SASSO 491815670 31,00 62,00 33,00   95,00 7 Habilitado
0336000840 ANA FLÁVIA ARAÚJO DE ARRUDA 335616628 27,00 54,00 37,00   91,00 8 Habilitado
0336000909 ROBSON DA SILVA 443272967 25,00 50,00 0,00  28,00 78,00 9 Habilitado

CARGO: 207 – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
 Exp.  Situação 
Inscrição Nome Documento Acertos Nota Título Prof. Diss. Total Class. Final
0336000470 PAULA LUCIANO DOS SANTOS 47.192.262-6 25,00 62,50    62,50 1 Habilitado
0336000465 PATRICIA LUCIANO SOARES 49.484.916/2 21,00 52,50    52,50 2 Habilitado

RESULTADO FINAL DA PROVA OBJETIVA PARA O CARGO 207 – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, DAS PROVAS OBJETIVAS, DISSERTATIVA, TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL PARA OS CARGOS 311 – DIRETOR DE ESCOLA E 313 – SUPERVISOR DE ENSINO E PROVAS OBJETIVAS E EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL PARA OS CARGOS 106 – OPERÁRIO, 310 – ASSISTENTE SOCIAL E 312 – MÉDICO DO TRABALHO
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO / POR CARGO

RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGRO, NEGRA OU AFRODESCENDENTE (DECRETO Nº 8.506, DE 02 DE JANEIRO DE 2018)

CARGO: 310 – ASSISTENTE SOCIAL
       Exp.     Situação 
Inscrição Nome Documento Acertos Nota Título Prof. Diss. Total Class. Final
0336000546 DORALICE SILVA RODRIGUES 521075245 21,00 52,50    52,50 1 Habilitado

CARGO: 311 – DIRETOR DE ESCOLA
       Exp.     Situação 
Inscrição Nome Documento Acertos Nota Título Prof. Diss. Total Class. Final
0336000670 ALECSANDRO GONÇALVES SANTOS 257076086 28,00 56,00   34,00 90,00 1 Habilitado

 DECRETO Nº 8.832, DE 20 NOVEMBRO DE 2.019

Dispõe sobre o processo de remoção para Especialistas: Diretores de Escola e Coordenadores Pedagógicos titulares de cargo do Quadro do Magistério 
Público Municipal de Mairiporã. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.713 de 22 de outubro de 2007, DECRETA:

Art. 1º A remoção de Diretores de Escola e Coordenadores Pedagógicos titulares de cargo do Quadro do Magistério Público Municipal será regulamentada de acordo com cronograma 
estabelecido em Portaria do Poder Executivo.
  
Art. 2º As vagas iniciais para o Processo de Remoção de Diretores de Escola e Coordenadores Pedagógicos titulares de cargo do Quadro do Magistério Público Municipal serão 
identifi cadas, confi rmadas e relacionadas pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º As vagas relacionadas para o Processo de Remoção compreenderão em iniciais e potenciais e, a partir de sua publicação, as mesmas não poderão ser alteradas para inclusão 
ou exclusão.
§ 1º As vagas iniciais para especialistas são as vagas livres existentes de acordo com a coleta de classes para o ano letivo de 2020, de acordo com o seguinte módulo:
I  - oito classes para Diretor de Escola;
II - dez classes para Coordenador Pedagógico. 
§ 2º As vagas potenciais são as vagas dos candidatos que depois de inscritos escolherem uma vaga livre do Processo de Remoção.
§ 3º As vagas potenciais serão escolhidas após a remoção do titular do cargo.
§ 4º O candidato deverá indicar as Unidades Escolares, em ordem preferencial, em prazo a ser fi xado pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 5º O candidato que, no período previsto não proceder à indicação de pelo menos uma vaga será, automaticamente, considerado desistente do referido processo.
§ 6º O candidato, após a indicação de pelo menos uma vaga, estará automaticamente, concordando com sua remoção, caso seja confi rmada, sem possibilidade de desistência.

Art. 4º A inscrição para a remoção será protocolada na Secretaria Municipal de Educação, diretamente com a Supervisão de Ensino, mediante:
I – preenchimento de requerimento de inscrição, constando dados do candidato, especifi cando tempo de efetivo exercício no cargo do Quadro do Magistério Público Municipal de 
Mairiporã, convertido em pontos (data limite 30 de junho do ano letivo vigente), de acordo com os Decretos nº 8.467 de 10/11/2017 e 8.653 de 07/11/2018. 
II – cópia legível da contagem de pontos (frente e verso) assinada pelo Diretor de Escola ou Vice-diretor da unidade escolar e, em concordância, pelo titular de cargo interessado, 
anexada ao requerimento de inscrição.

Art. 5º É vedada a juntada ou substituição de documentos após o ato da inscrição.

Art. 6º O candidato inscrito no processo de remoção será classifi cado de acordo com:
I – tempo de efetivo exercício no cargo do Quadro do Magistério Público Municipal de Mairiporã, contado a partir da data da posse, convertido em pontos;
II – ordem decrescente do total de pontos;
III – ocorrendo empate no total de pontos, observar-se-á para fi ns de desempate, os critérios utilizados no § 2º do Art. 25 da Lei nº. 2.713, de 22 de outubro de 2007;
IV – a partir da data de publicação dos candidatos inscritos, no mural físico da Secretaria Municipal de Educação, os mesmos poderão recorrer, caso não concorde com a classifi cação 
estabelecida.

Art. 7º A indicação de vagas será efetuada na unidade escolar, mediante o preenchimento do requerimento de indicação e protocolada pelo Diretor de Escola ou responsável junto à 
Supervisão de Ensino, sem restrição ao número de indicações.

Art. 8º Caberá à Supervisão de Ensino, da Secretaria Municipal da Educação:
I – informar, expressamente, aos Diretores de Escola os prazos ou períodos de todo o processo de remoção;
II – orientar todo processo de remoção;
III – analisar os recursos encaminhados pelos candidatos, deferindo ou não as solicitações.

Art. 9º  A atribuição das vagas aos inscritos no processo de remoção, será realizada observando-se:
I - a ordem de classifi cação geral dos candidatos;
II - a ordem de indicação feita pelo candidato.

Art. 10. Caberá ao Diretor de Escola ou responsável, tomar ciência e dar ciência aos especialistas titulares de cargo de sua Unidade Escolar de todo o processo de remoção. 

Art. 11. O processo de remoção se dará por encerrado assim que forem efetuadas as atribuições das vagas existentes, conforme indicação dos candidatos.
Parágrafo único. Após a remoção do candidato, a vaga livre de origem, deixada pelo mesmo, será atribuída de acordo com a ordem decrescente da classifi cação ao primeiro candidato 
que não se removeu e indicou a respectiva vaga.
Art. 12. Os candidatos removidos assumirão a unidade de destino no início do próximo ano letivo.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Tibiriçá, em 20 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 SONIA  ALVES ACHNITZ FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal de Educação Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.833, DE 20 NOVEMBRO DE 2.019.

Dispõe sobre o processo de remoção para os Professores de Educação Básica I de Educação Infantil e de Ensino Fundamental e Professores de Educação 
Básica II de Educação Física, titulares de cargo do Quadro do Magistério Público Municipal de Mairiporã. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.713 de 22 de outubro de 2007, DECRETA:
Art. 1º A remoção de Professores de Educação Básica I de Educação Infantil e de Ensino Fundamental e Professores de Educação Básica II de Educação Física, titulares de cargo do 
Quadro do Magistério Público Municipal, será regulamentada de acordo com cronograma estabelecido em Portaria do Poder Executivo.

Parágrafo único. Farão parte do processo de remoção somente os Titulares de Cargo com sede de exercício.
  
Art. 2º As vagas iniciais para o Processo de Remoção de Professores de Educação Básica I de Educação Infantil e de Ensino Fundamental e Professores de Educação Básica II de 
Educação Física serão identifi cadas e confi rmadas pelo Diretor ou responsável pela Unidade Escolar e deferidas pela Secretária Municipal de Educação.

Art. 3º As vagas relacionadas para o Processo de Remoção compreenderão em iniciais e potenciais e, a partir de sua publicação, as mesmas não poderão ser alteradas para inclusão 
ou exclusão.

§ 1º As vagas iniciais são as vagas livres existentes de acordo com a coleta de classes/aulas para o próximo ano letivo, confi rmadas pelo Diretor ou responsável pela Unidade Escolar 
e deferidas pela Secretária Municipal de Educação.
 § 2º As vagas potenciais são as vagas dos candidatos, que depois de inscritos, indicarem pelo menos uma vaga do Processo de Remoção.
§ 3º As vagas potenciais serão atribuídas após a remoção do titular do cargo.
§ 4º O candidato de Educação Básica I, de Educação Infantil ou de Ensino Fundamental, deverá indicar as Unidades Escolares, em ordem preferencial, em prazo a ser fi xado pela 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 5º O candidato de Educação Básica II de Educação Física deverá indicar as Unidades Escolares, que comportam o cargo pretendido, em ordem preferencial, em prazo a ser fi xado 
pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 6º O candidato que no período previsto não proceder à indicação de pelo menos uma vaga, será automaticamente considerado desistente do referido processo.
§ 7º O candidato, após indicação de pelo menos uma vaga, estará automaticamente concordando com sua remoção, caso seja confi rmada, sem possibilidade de desistência.

Art. 4º A inscrição para a remoção dos Professores será efetuada na unidade escolar, sob a responsabilidade do Diretor de Escola ou responsável, e encaminhada à Supervisão de 
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A inscrição para remoção ocorrerá mediante:
I – Preenchimento de requerimento de inscrição, constando dados do candidato, especifi cando tempo de efetivo exercício no cargo do Quadro do Magistério Público Municipal de 
Mairiporã, convertido em pontos com data limite até 30 de junho do ano vigente, de acordo com os Decretos nº 8.467, de 10/11/2017 e nº 8.653 de 07/11/2018;
II – Cópia legível da contagem de pontos (frente e verso) assinada em concordância pelo titular de cargo interessado e pelo Diretor de Escola ou responsável pela unidade escolar, 
anexada ao requerimento de inscrição.

Art. 5º É vedada a juntada ou a substituição de documentos após o ato da inscrição.
Parágrafo único. A contagem de pontos realizada na unidade escolar e assinada em concordância pelo titular de cargo inscrito no processo não poderá ser, posteriormente, retifi cada.

Art. 6º O candidato inscrito no processo de remoção será classifi cado de acordo com:
I – tempo de efetivo exercício no cargo do Quadro do Magistério Público Municipal de Mairiporã, convertido em pontos;
II – ordem decrescente do total de pontos;
III – ocorrendo empate no total de pontos observar-se-á, para fi ns de desempate, os critérios utilizados no § 2º do art. 25 da Lei nº 2.713, de 22 de outubro de 2007.

IV - a partir da data de publicação dos candidatos inscritos, no mural físico da Secretaria Municipal de Educação, os mesmos poderão recorrer, caso não concordem com a 
classifi cação estabelecida.

Art. 7º A indicação de vagas será efetuada na unidade escolar, mediante o preenchimento do requerimento de indicação e protocolada pelo Diretor de Escola ou responsável, junto à 
Supervisão de Ensino da Secretaria Municipal de Educação, sem restrição ao número de indicações.

Art. 8º Caberá à Supervisão de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação:
I – informar, expressamente, as Unidades Escolares os prazos ou período de todo processo de remoção. 
II – orientar todo o processo de remoção.
III – analisar os recursos encaminhados pelos candidatos, deferindo ou não as solicitações.

Art. 9º A atribuição de vagas aos inscritos no processo de remoção será realizada, observando-se:
I – a ordem de classifi cação geral dos candidatos;
II – a ordem de indicação feita pelo candidato.

Art. 10. Caberá ao Diretor de Escola ou responsável: 
I - dar ciência a todos os professores titulares de cargo do Quadro do Magistério Público Municipal de sua Unidade Escolar quanto ao número de classes e aulas previstas para o 
próximo ano letivo, a fi m de subsidiá-los sobre a inscrição no processo de remoção.
II – dar ciência e esclarecer sobre todo o processo de remoção a todos os professores titulares de cargo do Quadro do Magistério Público Municipal de sua Unidade Escolar. 

Art. 11. O processo de remoção se dará por encerrado assim que forem efetuadas as atribuições das vagas existentes, conforme indicação dos candidatos.
Parágrafo único. Após a remoção do candidato a vaga livre de origem, deixada pelo mesmo, será atribuída de acordo com a ordem decrescente da classifi cação, ao primeiro candidato 
que não se removeu e indicou a respectiva vaga.

Art. 12.  Os candidatos removidos assumirão sua classe/unidade de destino no início do próximo ano letivo.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Tibiriçá, em 20 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 SONIA ALVES ACHNITZ FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal de Educação Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.834, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2.019

Dispõe sobre o encerramento das atividades pedagógicas nas unidades escolares e para as equipes técnico-pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas atribuições legais,  DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o encerramento das atividades pedagógicas e administrativas nas unidades escolares e para as equipes técnico-pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação no dia 20 de dezembro de 2019.  
Parágrafo único. O retorno das atividades dar-se-á em 02 de janeiro de 2020.

Art. 2º As unidades de Creches Municipais funcionarão, em regime de plantão, nos dias 18, 19 e 20 de dezembro de 2019 para atendimento da demanda escolar. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Tibiriçá, em 20 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 SONIA ALVES ACHNITZ FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal de Educação Diretora Administrativa 

LEI Nº 3.875, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.019. 

Dispõe sobre a prorrogação do Programa de Recuperação Fiscal do ano de 2019, prorrogando-se os efeitos da Lei nº 3.845, de 23 de agosto de 2019, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica prorrogado até o dia 20 de dezembro de 2019 o prazo mencionado no art. 4º da Lei nº 3.845, de 23 de agosto de 2019, que Institui o Programa de Recuperação Fiscal 
do Município de Mairiporã e dá outras providências.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 22 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 MARCELO RENAN GOLLA FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Procurador Geral do Município Diretora Administrativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 113/2019, Processo 13768/2019. Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Merenda Escolar (Gêneros Estocáveis) para 
compor o cardápio da alimentação escolar municipal, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 
horas do dia 05 de Dezembro de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, 
CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 152/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 25/11/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 114/2019, Processo 12605/2019. Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de 
instalação e fornecimento de móveis de madeira sob medida para atendimento à diversas Secretarias e unidades da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 
09:00 horas do dia 06 de Dezembro de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, 
CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 153/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 25/11/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã através da secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano informa que superado o prazo sem comparecimento para 
apresentação dos documentos após devolução da Caixa Econômica Federal, após os chamamentos e as devidas convocatória ofi ciais as inscrições se tornaram sem efeito. Serão 
portanto os benefi ciários abaixo considerados desistentes.

NOME CPF

ANELITA ALVES DE JESUS 712.XXX.XXX-XX

CELIA LAGO DOS SANTOS 128.XXX.XXX-XX

CRISTIANE APARECIDA DO NASCIMENTO 151.XXX.XXX-XX

IZABELA CRISTINA DO NASCIMENTO 450.XXX.XXX-XX

MARCELO MENDES 105.XXX.XXX-XX

MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA 546.XXX.XXX-XX

ROSANA MONTEIRO DA PAIXÃO 128.XXX.XXX-XX

ROSEMARY BUENO JOAQUIM 263.XXX.XXX-XX
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